
 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 

 
Informações da Comissão de Remoção Interna 
E-mail: remocaointerna@ifpa.edu.br 
Av. João Paulo II, nº 514, Castanheira, CEP 66.610-770, Belém 
Celular: (91) 99126-7735 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ
tornar pública a RETIFICAÇÃO do resultado da HOMOLOGAÇÃO 
 

CAMPUS CÓDIGO ÁREA DO CONHECIMENTO
MARABÁ INDUSTRIAL 01 ADMINISTRAÇÃO 

MARABÁ RURAL 

02 FÍSICA 
03 QUÍMICA 
04 MATEMÁTICA 
05 GEOGRAFIA 
06 HISTÓRIA 
07 ZOOTECNIA 

CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA 

08 AGRIMENSURA 
09 GESTÃO AMBIENTAL 
10 MATEMÁTICA 
11 ADMINISTRAÇÃO 
12 INFORMÁTICA 

ITAITUBA 
13 QUÍMICA 
14 FILOSOFIA 
15 FÍSICA 

BREVES 

16 ZOOTECNIA 
17 ENGENHARIA FLORESTAL
18 ENGENHARIA DE PESCA
19 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
20 ENGENHARIA AMBIENTAL

BRAGANÇA 

21 SOCIOLOGIA 
22 ENGENHARIA AGRÍCOLA
23 AGROECOLOGIA 
24 AGRIMENSURA 

25 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

26 LETRAS 

CASTANHAL 27 HISTÓRIA 
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ERRATA 02 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES, conforme segue:

 

ÁREA DO CONHECIMENTO NOME SITUAÇÃO
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

 NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

ENGENHARIA FLORESTAL NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
ENGENHARIA DE PESCA NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

ENGENHARIA AMBIENTAL NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

ENGENHARIA AGRÍCOLA NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

MYRCEIA CAROLYNE GUIMARAES DA COSTA NÃO HOMOLOGADA

SERGIO RICARDO PEREIRA CARDOSO NÃO HOMOLOGADA

MAYARA MENDES LEAL HOMOLOGADA

 

, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
conforme segue: 

SITUAÇÃO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 

------------------------ ------------------------------------ 

NÃO HOMOLOGADA 

Não atende a formação mínima 
exigida para a vaga (código 26), 

conforme o Anexo II: não 
apresentou comprovação de 
especialização em LIBRAS. 

NÃO HOMOLOGADA 

Não atende a formação mínima 
exigida para a vaga (código 27), 

conforme o  Anexo II: não 
apresentou comprovação de 
especialização em História. 

HOMOLOGADA ------------------------------------ 
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CASTANHAL 

28 FÍSICA 

29 GEOGRAFIA 

30 LETRAS 

31 SOCIOLOGIA 
32 PEDAGOGIA 
33 INFORMÁTICA 

PARAUAPEBAS 34 ARTES 

VIGIA 

35 ENGENHARIA DE PESCA

36 INFORMÁTICA 

37 TURISMO 
38 ENGENHARIA MECÂNICA
39 ENGENHARIA DE ALIMENTOS

CAMETÁ 
40 MATEMÁTICA 
41 EDUCAÇÃO FÍSICA 
42 EDUCAÇÃO DO CAMPO

PARAGOMINAS 

43 ARTES 
44 LETRAS 
45 INFORMÁTICA 
46 ADMINISTRAÇÃO 
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ADRIANO SANTOS DA ROCHA NÃO HOMOLOGADA

RICARDO REIS POLEN NÃO HOMOLOGADA

MIRANILDE OLIVEIRA NEVES HOMOLOGADA

JEANE CLEIDE BERNARDINO NASCIMENTO NÃO HOMOLOGADA

NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

FRANCIEL DA SILVA AMORIM HOMOLOGADA
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

ENGENHARIA DE PESCA PAULO MARCELO DE OLIVEIRA LINS HOMOLOGADA

AMANDA CRISTIANI DA SILVA COSTA NÃO HOMOLOGADA

NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
ENGENHARIA MECÂNICA CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA HOMOLOGADA

ENGENHARIA DE ALIMENTOS NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

EDUCAÇÃO DO CAMPO NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

 

NÃO HOMOLOGADA 

Na documentação não constam 
informações sobre licenças do 

servidor (item 3.2.1, alínea “a”, 
número “2”), requisito 

imprescindível para análise da 
inscrição. 

HOMOLOGADA 

Na documentação não constam 
informações sobre penalidades 

previstas no Art. 127 da Lei 
nº 8.112/90 (item 3.2.1, alínea 

“a”, número “1”), requisito 
imprescindível para análise da 

inscrição. 
HOMOLOGADA ------------------------------------ 

NÃO HOMOLOGADA 

Na documentação não constam 
informações sobre licenças do 

servidor (item 3.2.1, alínea “a”, 
número “2”), requisito 

imprescindível para análise da 
inscrição. 

------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 

HOMOLOGADA ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 

HOMOLOGADA ------------------------------------ 

NÃO HOMOLOGADA 

Na documentação não constam 
informações sobre penalidades 

previstas no Art. 127 da Lei 
nº 8.112/90 (item 3.2.1, alínea 

“a”, número “1”), requisito 
imprescindível para análise da 

inscrição. 
------------------------ ------------------------------------ 

HOMOLOGADA ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
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ANANINDEUA 

47 ADMINISTRAÇÃO 

48 ENGENHARIA ELÉTRICA

49 ENGENHARIA CIVIL 

50 ENGENHARIA AMBIENTAL

51 ENFERMAGEM 

52 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
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NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

ENGENHARIA ELÉTRICA BENEDITO DE JESUS DA SILVA RODRIGUES NÃO HOMOLOGADA

VERONICA AQUINO COSTA HOMOLOGADA
VITOR HUGO LOPES BRANCO HOMOLOGADA

ADIEL JOSE PASSOS DA CUNHA JUNIOR NÃO HOMOLOGADA

ENGENHARIA AMBIENTAL 

MARA LIBIA VIANA DE LIMA HOMOLOGADA
MARCIA BESSA LADEIRA HOMOLOGADA

WANDERSON DOS SANTOS MONTEIRO HOMOLOGADA

BRAULIO VELOSO GALVAO NÃO HOMOLOGADA

NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

MARIA ELISA FERREIRA DE QUEIROZ HOMOLOGADA

AUGUSTO CESAR PAES DE SOUZA NÃO HOMOLOGADA

 

------------------------ ------------------------------------ 

HOMOLOGADA 

Não atende a formação mínima 
exigida para a vaga (código 48), 

conforme o  Anexo II: não 
apresentou comprovação de 
mestrado e/ou doutorado na 
área de Engenharia Elétrica. 

HOMOLOGADA ------------------------------------ 
HOMOLOGADA ------------------------------------ 

NÃO HOMOLOGADA 

Na documentação não constam 
informações sobre penalidades 

previstas no Art. 127 da Lei 
nº 8.112/90 (item 3.2.1, alínea 

“a”, número “1”), requisito 
imprescindível para análise da 

inscrição. 
 

Não atende a formação mínima 
exigida para a vaga (código 49), 

conforme o  Anexo II: não 
apresentou comprovação de 

graduação em Engenharia Civil 
nem de mestrado na área. 

HOMOLOGADA ------------------------------------ 
HOMOLOGADA ------------------------------------ 
HOMOLOGADA ------------------------------------ 

NÃO HOMOLOGADA 

Não atende a formação mínima 
exigida para a vaga (código 50), 

conforme o  Anexo II: não 
apresentou comprovação de 
graduação em Engenharia 

Ambiental, Engenharia 
Sanitarista ou Gestão Ambiental 
nem de pós-graduação na área 

ambiental. 
------------------------ ------------------------------------ 

HOMOLOGADA ------------------------------------ 

NÃO HOMOLOGADA 

Na documentação não constam 
informações sobre penalidades 

previstas no Art. 127 da Lei 
nº 8.112/90 (item 3.2.1, alínea 

“a”, número “1”), requisito 
imprescindível para análise da 

inscrição. 

Servidor removido de ofício do 
Campus Breves para o Campus 

Abaetetuba a partir de 
03/02/2014, não atendendo, 
portanto, o requisito 2.1.1, 

alínea “h”. 
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BELÉM 

53 GEOGRAFIA 
54 GEOGRAFIA 
55 LETRAS 

56 MATEMÁTICA 

57 MINERAÇÃO 
58 ESTATÍSTICA 
59 ADMINISTRAÇÃO 
60 ECONOMIA 
61 DIREITO 

TUCURUÍ 
62 ENGENHEIRO SANITARISTA
63 ENGENHEIRO DE PESCA

ABAETETUBA 
64 ENGENHARIA CIVIL 
65 FÍSICA 
66 ENGENHARIA AMBIENTAL

ÓBIDOS 67 ENGENHARIA FLORESTAL
 
Obs.: De acordo com as regras do certame os itens 6.3, 6.4 e 6.5 orientam aos candidatos sobre a interposição dos recursos
 
6.3- Caberá recurso da homologação das inscrições e/ou do resultado provisório a ser interposto pelo servidor interessado, no praz
divulgação da homologação das inscrições ou do resultado provisório da seleção, res
  
6.4- Os recursos serão remetidos pelo e-mail institucional do servidor interessado, ao endereço eletrônico da Comissão do Processo de Remoção Interna e serão decidid
caráter definitivo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento do e
 
6.5- O resultado final da seleção e homologação será divulgado de acordo o 

 
Belém/Pa, 22 de junho de 2016. 
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NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

LOUISE CRISTHINE MONTEIRO SILVA DA SILVA HOMOLOGADA
ALDENORA PERRONE AMADOR HOMOLOGADA

NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

ENGENHEIRO SANITARISTA NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
ENGENHEIRO DE PESCA NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

ENGENHARIA AMBIENTAL NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------
ENGENHARIA FLORESTAL NÃO HOUVE INSCRITOS ------------------------

: De acordo com as regras do certame os itens 6.3, 6.4 e 6.5 orientam aos candidatos sobre a interposição dos recursos

Caberá recurso da homologação das inscrições e/ou do resultado provisório a ser interposto pelo servidor interessado, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contado da 
divulgação da homologação das inscrições ou do resultado provisório da seleção, respectivamente (ANEXO V). 

mail institucional do servidor interessado, ao endereço eletrônico da Comissão do Processo de Remoção Interna e serão decidid
, contados da data do recebimento do e-mail.  

O resultado final da seleção e homologação será divulgado de acordo o (ANEXO I) deste edital, através da página eletrônica do IFPA.

Cláudio Alex Jorge da Rocha 
 

Reitor do IFPA  
Decreto Presidencial de 02/04/2015 

D.O.U de 06/04/2015 

 

------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 

HOMOLOGADA ------------------------------------ 
HOMOLOGADA ------------------------------------ 

------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 
------------------------ ------------------------------------ 

: De acordo com as regras do certame os itens 6.3, 6.4 e 6.5 orientam aos candidatos sobre a interposição dos recursos, conforme transcritos abaixo: 

o máximo de 1 (um) dia útil, contado da 

mail institucional do servidor interessado, ao endereço eletrônico da Comissão do Processo de Remoção Interna e serão decididos em 

 


